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42)

DECLARAÇÃO
_ i

Declaramos que as AÇOES que visam a execução do objeto do convênio serão praticadas, fielmente, nos pcazos I
preestabelecidos no ITEM 10 do presente Plano de Trabalho. I

I

i
Declaramos que o municipio assegura a construção da(s) base(s) de concreto ou asfáltica, conforme indicado no item i
11° deste plano de trabalho e seguindo as especificações nele constante, para a instalação dos equipamentos do I'

Projeto Areninha.
_.. ------' ----- - _ ..-

DECLARAÇÃO
~ 1

I,43)

14"'ftem;-=:t\$CJ;:.RAÇÃO QU.l;i
FmCURSOS, .,' '-; '.. ;. '. '

44)
DECLARAÇÃO

Declaramos que não assinamos convênio com o mesmo objeto com outras Secretarias de Estado ou Ministérios.
- ------- _._-_ ..-----,--" •.._--_ .._-._---- - - - --

45)
LAUDO TÉCNICO

15t1ltem "1" LAUDO"tÉCNICO QE~N~iRHARlA
" _,_'_-" -' _~ __-,"._"._ .•...:-' 'c;.~_-_'·' .•, . ."",'•. .",,"., _" ._ ..,,__ .'-.... :...•...;...:'--- ..~"';~: ...~''"-r~._-;~,..:.~,i'.~,._,..:.~...;;;.~..".,< .'__

Objeto do Convênio: PROJETO ARENINHA
Local da Construção da Base: " .
Engenheiro ou Arquiteto: .

Realizei vistoria do local onde será executada a instalação dos módulos acima mencionados, e constatei que o terreno
se encontra em condições de receber a construção da base, nos termos do item 11°, para instalação do objeto deste
convênio, com toda infraestrutura necessária em atendimento a legislação Municipal, Estadual e Federal vigente.
E, para confirmar a atual situação, encaminho fotos recentes, nítídas e coloridas do local.
Cabe a mim, como ResponSável Técnico da Prefeitura acompanhar a execução, liberar a obra de Construção da Base
nos Termos deste Plano de Trabalho, bem como acompanhar a instalação dos módulos esportivos e emitir os Termos

I de "Recebimento Provi~ó~o e De~~tivo.~ _

46)
(Local)

, ..'_'_"_"_' __ I ._ ..... '_"'_' I ..._ ...__ ... __ ,,,....
(Data)

Nome __ ._._.

47) 48)

Cargo: Prefeito(a) Municipal Cargo: Gestor

49)

Nome:

Cargo: Engenheiro/Arquiteto

53
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =-=-=-=-=-==-=======

PARECER JURíDICO N° 198/2021 - REFERENTE AO PROJETO DE

LEI N° 198/2021 - PROCESSO N° 15918-236-21.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136,§ 2°,
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro,
esta Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do
Projeto de Lei n° 198/2021, de autoria do nobre Prefeito
Municipal, Or. Gustavo Ramos Perissinotto, que autoriza o
Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a

Secretaria de Esporte do Estado de São Paulo e dá outras
providências.

DOS FATOS

Primeiramente, vale salientar, que não cabe
a esta Procuradoria Jurídica emitir parecer no tocante à
necessidade ou não da celebração do mencionado
Convênio, nem se o mesmo atende às necessidades do
Município.

No aspecto jurídico, ressaltamos o seguinte:

A competência sobre a celebração de
Convênio cabe ao Prefeito Municipal, em conformidade

com o artigo 14, inciso XVI e artigo 79, inciso XIII, da

LOMRC, cabendo à Casa Legislativa deliberar sobre a

autorização ou aprovação do mesmo.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo --- =__=__=__=__===__===__=

DA LEGALIDADE

A legalidade vem estampada nos seguintes
elementos:

A competência para dispor sobre a referida
matéria, por se tratar de Convênio, cabe ao Prefeito
Municipal.

A Lei Orgânica do Município de Rio Claro
concede competência ao Sr. Prefeito para a iniciativa de
Projeto de Lei complementar e ordinária, nos termos do
artigo 44.

Para a aprovação do Convênio com a
Secretaria de Esporte do Estado de São Paulo, faz-se
necessária autorização legislativa, em conformidade com
o art. 115,§ único, da LOMRC.

Ressalte-se, que a presente autorização ao
Poder Executivo para celebrar o mencionado convênio

acarretará despesas ao erário público, uma vez que o

Município deve reservar em seu orçamento os recursos

necessários para fazer a base das quadras e
disponibilização de água e energia elétrica face às

despesas decorrentes deste convênio, sendo assim, a
despesa somente será ordenada ou realizada com a
existência de recursos orçamentários ou crédito votado

pela Câmara, nos termos do art. 59 da LOMRC, no caso
em tela também está se dando a autorização para crédito
suplementar se necessário.
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo==============

Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta
Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de Lei em
apreço se reveste de legalidade, deixando claro que
além da disponibilização de água e energia elétrica,
caberá também como contrapartida da Prefeitura a
execução da base em concreto ou asfalto da arena de
20,5m x 50m para a realização dos Módulos 1 e 2.
conforme itens 11 e 13do Manual de Preenchimento do
Plano de Trabalho - Projeto Areninha. sendo que não foi
apresentada a dotação orçamentária para a

realização do convênio.

Rio Claro, 13de outubro de 2021.

~ch
Ricardo TeixeiraPenteado

Procurador Jurídico
OAB/SPnO 139.624



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ;;;;;;;;;;----;;;;;;;;;;;----;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;-=;;;;;;;;;;;=====

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 198/2021

PROCESSO N° 15918-236-21

PARECER N° 160/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo Municipal a
firmar convênio com a Secretaria de Esporte do Estado de São Paulo e dá outras
providências).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE
do referido Projeto de Lei, após a apresentação da Emenda Aditiva encaminhada
através do O.f. D.E.063/21, do Poder Executivo.

()v,{'U-I/>
arq.res- Dermeval Nevoeiro Demarchi

Membro
, '
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =========='"===

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 198/2021

PROCESSO N° 15918-236-21

PARECER N° 152/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo Municipal a
finnar convênio com a Secretaria de Esporte do Estado de São Paulo e dá outras
providências).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela
APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei, após a apresentação da Emenda
Aditiva encaminhada através do O.f. D.E.063/21, do Poder Executivo.

Rio Claro, 26 de outubro de 2021.

Hernani Alberto Mônaco Leonhardt
Presidente

e Andreeta Sérgio Montenegro Carnevale
Membro I .i
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 198/2021

PROCESSO N° 15918-236-21

PARECER N° 141/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo Municipal a
firmar convênio com a Secretaria de Esporte do Estado de São Paulo e dá
outras providências).

A Comissão de Políticas Públicas
acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela
aprovação do referido Projeto de Lei, após a apresentação da Emenda
Aditiva encaminhada através do OJ. D.E.063/21, do Poder Executivo.

Rio Claro, 27 de outubro de 2021.

\
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo==============

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 198/2021

PROCESSO N° 15918-236-21

PARECER N° 119/2021

o presente Projeto de lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo Municipal a
firmar convênio com a Secretaria de Esporte do Estado de São Paulo e dá
outras providências).

Esta Comissão acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do referido
Projeto de lei, após a apresentação da Emenda Aditiva encaminhada
através do OJ. D.E.063/21, do Poder Executivo.

Rio Claro, 03 de novembro de 2021.

Rodrigues de Oliveira
Presidente

'\\
\~

~
vagner~=c

( bro

"'-, ---

o Baungarlner
l' i
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO,
POLÍTICA URBANA E RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETO DE LEI N° 19812021

PROCESSO N° 15918-236-21

PARECER N° 02812021

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar
convênio com a Secretaria de Esporte do Estado de São Paulo e dá outras
providências) .

A Comissão de Planejamento,
Desenvolvimento Urbano, Política Urbana e Rural Meio-Ambiente acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do
referido Projeto de Lei, após a apresentação da Emenda Aditiva encaminhada
através do O.f. D.E.063/21, do Poder Executivo.

Rio Claro, 03 de novembro de 2021.

AL

LIO LOPES DE ABREU
Presidente

CAROLINE GOMES FERREIRA
Membro

I '



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 198/2021

PROCESSO N° 15918-236-21

PARECER N° 122/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo Municipal a
firmar convênio com a Secretaria de Esporte do Estado de São Paulo e dá
outras providências).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do referido
Projeto de Lei, após a apresentação da Emenda Aditiva encaminhada
através do OJ. D.E.063/21, do Poder Executivo.

Rio Claro, 04 de novembro de 2021.

Geraldo L~oraes
Relator

, i
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Estadode São Paulo

O.f.D.E.063/21 Rio Caro, 19 de outubro de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetida à apreciação e deliberação da Colenda Câmara de Vereadores, a
presente Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n° 198/2021, o qual tem por objetivo
acrescentar a rubrica orçamentária especifica de onde sairão às verbas do município
para a realização da contrapartida. '

Tal medida somente está sendo adotada neste momento,
uma vez que foi necessário realizar a transposição de dotações, já que a Secretaria de
Esportes não dispunha inicialmente de previsão para tal gasto.

Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção
dessa Presidência e de todos os Edis na aprovação desta Emenda Aditiva, aproveito o
ensejo para apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

:", '."
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 198/2021

(Acrescenta dispositivo ao Projeto de Lei nO198/2021 e dá outras providências.)

Artigo 1° - Fica acrescido de um Parágrafo Único, o Artigo 2°
do Projeto de Lei nO198/2021, com a seguinte redação:

"Parágrafo Único - As despesas decorrentes da contrapartida
de responsabilidade do Município, para fins de implantação do "Projeto Areninha", serão
oriundas da rubrica orçamentária 13.01.004.4.90.51.00278133004 1001 02.".

Rio Claro,

GUSTAVO RAMO

(,5
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O.f.D.E.061/21 Rio Caro, 15 de outubro de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o presente
Projeto de Lei que visa obter autorização dessa Nobre Casa Legislativa para a implantação de
um sistema de controle de tráfego, especialmente de caminhões, na Estrada Municipal RCL 350,
a ser instalado em trecho do primeiro quilômetro que se inicia na Rodovia Wilson Finardi - SP
191, na direção da Rodovia Washington Luiz - SP 310, bem como outras vicinais que se
encontram em situação análoga.

Vem de longe o problema que envolve os moradores do Bairro São
Bento, localizado na zona rural de Rio Claro, que há décadas utilizavam os acessos dos Kms
183+200 e 184+800 da Rodovia Washington Luiz para se dirigirem ao centro e aos outros
bairros da Cidade e que, em fevereiro deste ano, por iniciativa da concessionária Eixo SP, foram
impedidos de continuar a utilizá-los.

A fuga de pedágio, razão do fechamento dos acessos é um
problema crônico. Prejudica a concessionária, que faz vultosos investimentos na malha viária e,
de modo vil aos moradores dos bairros localizados na zona rural, em especial do São Bento.

Ademais, atinge também o erário municipal que deixa de arrecadar
o ISS que incide toda vez que um veículo paga as tarifas na praça de pedágio.

A zona rural tem sido esquecida ao longo dos anos e urge
atentarmos para os graves problemas que penalizam aos moradores. É o que ocorre com o
Bairro São Bento e outros contíguos. Por ficarem distantes do centro da Cidade, quando os
moradores precisam dos serviços públicos disponíveis à população em geral, tais como
ambulâncias, resgate e combate a incêndios, defesa civil, segurança pública, transporte escolar,
não são atendidos uma vez que a estrada que dá acesso ao bairro não oferece condiç:ões
mínimas de trânsito.

Foi o que aconteceu recentemente, quando um ônibus que
transportava passageiros pela Rodovia precipitou-se num barranco localizado nas imediações do
bairro. O local em que o veículo se encontrava, estivessem abertos os acessos fechados Jela
concessionária, seria facilmente alcançado pelas viaturas e unidades de resgate que, para
chegarem às vítimas, depois da perda de um tempo precioso, recorreram ao favor de dma
empresa localizada na beira da Rodovia, que abriu seus portões.

Outra situação, que só não teve desfecho trágico em razão da ação
rápida dos moradores e empresas locais, foi o incêndio que irrompeu no mato seco no dia 23 de
julho e se avolumou de tal forma que ameaçou destruir casas, fábricas, plantações e animais,
cobrindo o bairro com densa nuvem de fumaça asfixiante. Na ocasião foi acionado o Corpo de
Bombeiros, que não conseguiu chegar ao local, uma vez que a estrada não permite o tráfego do
caminhão Auto Bomba Tanque, que era o adequado para atender a ocorrência.



llre(eítura ;fflunícípal be ~ío ([lato
Estado de São Paulo

2.

Em razão disso, o sistema de controle de tráfego que se pretende
implantar na Estrada Municipal RCL 350 tem, não somente a finalidade de impedir a evasãQ de
veículos do pedágio localizado no Km 181+300 metros da Rodovia Washington Luiz - SP :~10,
mas é também uma forma de permitir que a concessionária Eixo SP promova a reabertura dos
acessos que por ela foram fechados, regularizando-os.

Insta aduzir que a pretendida regularização já foi objeto de
requerimento dirigido à ARTESP - Agência Reguladora do Transporte do Estado de São Paulo e
à concessionária EIXO SP.

Desta forma, contando com o encaminhamento e aprovação deste
Projeto Lei, renovo protestos de consideração e estima.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N°,J,or;J~f
(Autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar sistema de controle de tráfego na Estrada
Municipal RCL 350 e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar
sistema de controle de tráfego na Estrada Municipal RCL 350, que será instalado em trecho do
primeiro quilômetro da via, iniciada a partir da Rodovia Wilson Finardi - SP 191 e em direção à
Rodovia Washington Luiz - SP 310.

Parágrafo Único - O sistema de controle de tráfego também poderá
ser instalado em outras estradas vicinais municipais, caso identificadas situações semelhantes, à
critério da Administração Municipal.

Artigo 2° - O sistema de controle de que trata esta Lei terá por
finalidade impedir a passagem, em especial de caminhões, que se utilizam daquela via para
empreenderem fuga do pedágio localizado na Km 181 +300 da Rodovia Washington Luiz - SP
310.

§1° - Para a consecução dos propósitos desta Lei poderá o Poder
Executivo contar com a cooperação técnica e material das empresas localizadas nas áreas
atingidas pelo controle.

§ 2° - Eventuais veículos de carga utilizados pelos moradores e
empresas da região, assim como aqueles que escoam a produção ou que transportam produtos
ou materiais utilizados pelas empresas e produtores locais, terão tráfego autorizado mediante
prévia identificação.

Artigo 3° - Incumbirá a Guarda Civil Municipal monitorar, por meio
de câmeras, o funcionamento efetivo do sistema de controle de tráfego, com vistas a identificar
possíveis atos de violação, assim como disciplinar a forma como se dará a identificação dos
veículos de que trata o § 2°.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaí!(ão,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

PARECER JURíDICO Nº 205/2021 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

NQ 205/2021 - PROCESSO NQ 15925-243-21.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº

205/2021, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, Dr. Gustavo

Ramos Perissinotto, que autoriza o Poder Executivo Municipal a

implantar sistema de controle de tráfego na Estrada Municipal RCL

350 e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é atribuição dos senhores

Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto

de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a

matéria, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e

artigo 8º, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do

Município suplementar as legislações federal e estadual, no que

couber, a teor do artigo 14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões,

ao Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica

do Município de Rio Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei autoriza o

Poder Executivo Municipal a implantar sistema de controle de

tráfego na Estrada Municipal RCL350 e dá outras providências.

Na justificativa do Projeto de Lei o Senhor Prefeito

Municipal relatou que a propositura visa autorização do Poder

Legislativo para a implantação de sistema de controle de tráfego na

Estrada Municipal RCL 350, bem como outras vicinais que se

encontram em situação análoga, com a finalidade de impedir a

evasão de veículos do pedágio localizado no KM 181+ 300 metros

da Rodovia Washington Luiz - SP310, assim como possibilitar que a

concessionária Eixo SP promova a reabertura dos acessos que

foram fechados, regularizando-os.



Câmara Municipal de Rio Claro
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende que o Projeto de lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 21 de outubro de 2021.

~

/~~h
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nº 139.624

Procuradora Jurídica

OAB/SP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 205/2021

PROCESSO N° 15925-243-21

PARECER N° 162/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo Municipal a
implantar sistema de controle de tráfego na Estrada Municipal RCL 350 e dá
outras providências).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE
do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 25 de outubro de 2021.

~'.
Dermeval Nevoeiro Demarchi

Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 205/2021

PROCESSO N° 15925-243-21

PARECER N° 154/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo Municipal a
implantar sistema de controle de tráfego na Estrada Municipal RCL 350 e dá
outras providências).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela
APROV AÇÃO do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 25 de outubro de 2021.

c --Sér io Montenegro Carnevale
Membro
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COMISSÃO DE pOlíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE lEI N° 205/2021

PROCESSO N° 15925-243-21

PARECER N° 143/2021

o presente Projeto de lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo Municipal a
implantar sistema de controle de tráfego na Estrada Municipal RCL 350 e dá
outras providências).

A Comissão de Políticas Públicas
acata a opinião da Procuradoria Jurídica, e opina pela Aprovação do
Projeto de Lei.

Rio Claro, 26 de outubro de 2021.

~
Irander A



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo -.-=============

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 205/2021

PROCESSO N° 15925-243-21

PARECER N° 121/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar
sistema de controle de tráfego na Estrada Municipal RCL 350 e dá outras
providências ).

Esta Comissão acata a opinião da Procuradoria
Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto de
Lei.

Rio Claro, 27 de outubro de 2021.

odrigues de Oliveira
Presidente

Adriano La Torre
Relator

vagner~ ~ungartner
Mem ro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO,
POLÍTICA URBANA E RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETO DE LEI N° 205/2021

PROCESSO N° 15925-243-21

PARECER N° 029/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar
sistema de controle de tráfego na Estrada Municipal RCL 350 e dá outras
providências ).

A Comissão de Planejamento, Desenvolvimento
Urbano, Política Urbana e Rural Meio-Ambiente, acata a opinião da Procuradoria
Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei.

Rio Claro, 03 de novembro de 2021.

ALESS-A

" JÚLIO LOPES DE ABREU
Presidente

CAROLINE GOMES FERREIRA ,I

, ,

Membro , ,
i
(

j 1
f .)
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 205/2021

PROCESSO N° 15925-243-21

PARECER N° 132/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo Municipal a
implantar sistema de controle de tráfego na Estrada Municipal RCL 350 e dá
outras providências).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 04 de novembro de 2021.

Adriano La Torre
Presidente

Geraldo Luís d'~es
Relator

ulo Marcos Guedes
Membro
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EMENDA EM SEPARADODEAUTORIA DO VEREADORJOSÉJULIO
LOPESDEABREUAO PROJETODELEIN° 205/2021.

1. EMENDA MODIFICATIVA - O Artigo l° passa a ter a
seguinte redação:

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a implantar sistema de controle de tráfego na
Estrada Municipal RCL 350, que será instalado em trecho do
primeiro quilômetro da via, iniciada a partir da Rodovia Wilson
Finardi - SP 191 e em direção à Rodovia Washington Luiz - SP
310, e também, na estrada vicinal que interliga a Rodovia
Washington Luiz a Rodovia Irineu Penteado (bairro
Fazendinha) no Distrito de Batovi.

Rio Claro, 11 de Novembro de 2021.

J ÉJÚLIO LOPESDEABREU
reador ••Julinho Lopes"

20 Secretário
Líder dos Progressistas

i .

95
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OJ.D.E.050/21 Rio Claro, 30 de agosto de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberado pela Colenda Câmara de Vereadores o Projeto
de Lei em anexo, o qual estabelece novas diretrizes referente ao Serviço de Inspeção
Municipal - SIM no âmbito do Município de Rio Claro.

Em que pese vigente esse importante serviço de inspeção em
nosso Município, pelo qual se propiciou a instalação de dezenas de empresas, geradores
de emprego e tributos, fato é que se apresenta essencial a atualização legislativa, a fim
de corrigir falhas existentes na hoje vigente.

Cabe esclarecer que essas falhas estão a por em risco a
continuidade do cadastramento do Município junto ao MAPA (Ministério da Agricuítura,
Pecuária e Abastecimento), situação essa que jamais podemos imaginar ocorrer, em
especial por depender essencialmente de mera adequação legislativa.

Não bastasse isso, a presente legislação também prevê a
possibilidade de cadastramento do Município para o licenciamento de todas as demais
modalidades existentes, o que propiciará a instalação de novas empresas, pois são
pouquíssimas as cidades que possuem essa plenitude de licenciamentos.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de
Vossa Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a
aprovação do Projeto de Lei em anexo.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNoQ?o.f!h-OOJ'
(Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal (SIM) de Produtos de Origem Animal do
Município de Rio Claro e dá outras providências.")

Art. 1° Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal - SIM,
vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Silvicultura e
Manutenção, com jurisdição em todo território municipal, conforme Artigo 23, inciso !I, da
Constituição Federal, regendo-se pela Lei Federal n01.283/1950 e alterações posteriores.

Parágrafo Único - A presente lei deve ser analisada em
consonância aos princípios e regras da sanidade agropecuária, dentro dos padrões e
normas técnicas do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA,
Lei Federal n08.171/1991, Decreto Federal n05.741/2006, do Ministério da Agricultura
Pecuária e Abastecimento.

Art. 20 Fica estabelecida a obrigatoriedade da prévia inspeção
e fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de origem
animal, comestíveis e não-comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais,
preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em
trânsito.

Art. 3° Estão sujeitos à inspeção e fiscalização previstas nesta
Lei:

I. Animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos e matérias-primas;
11. Leite e derivados;
111. Ovos e derivados;
IV. Pescado e derivados;
V. Produtos de abelhas e derivados.

Art. 4° A inspeção e fiscalização de que trata esta lei, far-se-ão:

I. Nos estabelecimentos industriais especializados destinados ao abate de animais;
11. Nos estabelecimentos que, de modo geral, recebem, manipulam, armazenam,
conservam ou acondicionam matérias-primas, produtos, subprodutos e derivados de
origem animal para beneficiamento e/ou industrialização, com o objetivo de consumo e/ou
comercialização;

§ 10 Fica ressalvada a inspeção e fiscalização das casas
atacadistas e dos estabelecimentos varejistas, que competem aos órgãos públicos de
saúde, consoante à legislação específica em vigor.

§ 2° Os trabalhos do Serviço de Inspeção Municipal - SIM .e da
Vigilância Sanitária serão desenvolvidos em sintonia, evitando-se superposições,
paralelismos e duplicidade.

0f
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Art. 5° A inspeção e fiscalização de que trata esta Lei se dmão:

I. Em caráter permanente, para a realização dos procedimentos de inspeção e fiscalização
ante mortem e post mortem, em estabelecimentos de abate das diferentes espéci(!s de
animais;

11.Em caráter periódico nos demais estabelecimentos registrados junto ao Serviço de
Inspeção Municipal, devendo atender aos procedimentos e critérios estabelecidos em
normas complementares.

Art. 6° A atividade de inspeção e fiscalização é obrigatória, de
ação direta, privativa e não delegável, é de atribuição de servidores públicos Auditores
Fiscais Municipais Agropecuários, com formação em Medicina Veterinária, pertencentes
ao quadro efetivo do Município, com poder de polícia, tendo livre acesso, em qualquer dia
ou hora, a qualquer estabelecimento, para a verificação do cumprimento das
determinações dispostas na legislação especifica ou dos dispositivos regulamentares.
Parágrafo único. O Auditor Fiscal Municipal Agropecuário poderá ter equipe que lhe
auxilie nas atividades de inspeção sanitária e industrial composta por Agente de Insr:eção
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal pertencente ao quadro efetivo do
Município, ou por ocupantes dos demais cargos efetivos de atividades técnicas,
respeitadas as devidas competências.

Art. 7° Em virtude de sua importância para a saúde pública, as
atividades de inspeção e fiscalização industrial e sanitária constituem-se de serviço
urgente e inadiável, devendo o Município garantir a disponibilidade de recursos humanos
na quantidade necessária para sua execução.
Parágrafo único. Para facilitar o desenvolvimento das atividades em consonância com o
SUASA, o Município poderá estabelecer parceria e cooperação técnica com outros
Municípios, com o Estado de São Paulo e com a União.

Art. 8° A regulamentação desta Lei abrangerá:

I. As disposições preliminares e do âmbito de atuação
11. A classificação geral;
111. O registro de estabelecimentos;
IV. As condições gerais dos estabelecimentos;
V. A inspeção e fiscalização industrial e sanitária;
VI. Os padrões de identidade e qualidade;
VII. O registro de produtos, a embalagem, a rotulagem e os carimbos de inspeção;
VIII. A análise laboratorial;
IX. O trânsito e certificação sanitária de produtos de origem animal;
X. As responsabilidades, as medidas cautelares, as infrações, as penalidades e o

processo administrativo;
XI. As taxas e multas;
XII. Disposições finais e transitórias, que se tornarem necessárias para maior eficiência

dos trabalhos de inspeção e fiscalização industrial e sanitária.

~.
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Art. 9° Os estabelecimentos sujeitos à inspeção e fiscalização
industrial e sanitária somente poderão funcionar mediante prévio registro e autorização do
SIM, conforme Lei Federal nO7.889 de 1989.

§ 1° Deverão ser submetidos à aprovação do Serviço de
Inspeção Municipal - SIM projetos visando a construção, instalação, remodelação ou
ampliação do estabelecimento, que implique aumento de capacidade de produçã'o ou
alteração do fluxo de matérias-primas, dos produtos ou dos funcionários, e o recebimento
e aprovação da documentação será de competência do médico veterinário respon:;ável
pelo SIM. .

§ 2° As instalações do estabelecimento processador de
produtos de origem animal obedecerão a preceitos mínimos de construção, equipamentos
e práticas de fabricação, conforme normas complementares, sendo respeitadas as
especificidades dos diferentes tipos de produtos e das diferentes escalas de produção.

Art. 10 Todas as ações da inspeção e fiscalização sanitária e
industrial serão executadas visando a segurança alimentar e a educação sanitária,
buscando comprometimento dos integrantes da cadeia produtiva agropecuária e da
sociedade em geral.

§ 10 Afim de promover a preservação da saúde única, buscar-
se-á a cooperação com as demais instâncias do SUASA, instituições públicas e privadas
de ensino, pesquisa e extensão.

§ 2° O Serviço de Inspeção Municipal - SIM, no âmbito da
competência fixada nesta Lei, deverá unir esforços com os demais órgãos públicos c·:>ma
finalidade de combater a clandestinidade de produtos de origem animal destinados ao
consumo da população, podendo, para tanto, requisitar força policial.

Art. 11 As infrações a que são submetidos os
estabelecimentos, serão apuradas em processo administrativo próprio, juntamente às
sanções e penalidades, sem prejuízo da responsabilidade de natureza cível e penal
cabível.

Parágrafo único. As penalidades serão aplicadas pelo Se"rviço
de Inspeção Municipal- SIM terão natureza pecuniária,além de consistir em obrigação de
fazer ou de não fazer, assegurados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 12 Se houver evidência ou suspeita de que um produio de
origem animal represente risco à saúde pública ou tenha sido adulterado, o SIM deverá
adotar, isolada ou cumulativamente, as medidas cautelares cabíveis conforme descrito
em regulamento.

Art. 13 Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a
infração à legislação referente aos produtos de origem animal acarretará, isolada ou
cumulativamente, as seguintes sanções:


